
Substituição de lâmpada queimada em viela da Rua Irmã Inês de Jesus, ao lado do n.º 420
(Vila Rio Branco) – CEP13215-360.

Considerando que no local abaixo indicado há uma viela, e o poste de

iluminação ali existente está com a lâmpada queimada, deixando o ambiente demasiado

escuro no período noturno e causando insegurança aos moradores,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  substituição  de  lâmpada  queimada  em viela

localizada na Rua Irmã Inês de Jesus, localizada ao lado do nº 420 (Vila Rio Branco).

Sala das Sessões, em 06 de setembro de 2022.

CÍCERO CAMARGO DA SILVA
Cícero da Saúde 

/gb


		2022-09-05T14:08:33+0000




